
ESTADO DE GOIÁS 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás 

0 Deputado signatário, ouvido o Plenário na forma 

do disposto no art. 201, IV do Regimento Interno, requer a Vossa 

Excelência, a competente licença para empreender viagem aos Estados 

Unidos da América, no período de 20 de novembro a 04 de dezembro do 

corrente ano, com recursos próprios. 

Sala das Sessões, de ,Ámvzo.kt.,,ifle 2022. 
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Deputado 



PUBLICAÇÃO E, POSTERIOR-
MENTE, A COMISSÃO 
EXECUTIVA. 
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REQUER LICENÇA PARA EMPREENDER VIAGEM. 
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Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás 

O Deputado signatário, ouvido o Plenário na forma 

do disposto no art. 201, IV do Regimento Interno, requer a Vossa 

Excelência, a competente licença para empreender viagem aos Estados 

Unidos da América, no período de 20 de novembro a 04 de dezembro do 

corrente ano, com recursos próprios. 

441' 

Sala das Sessões, 3- de ,t...oly041.41e!2022. 

Deputado 
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ALEGO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE GOIAS 

** 
THIAGO 34' ** 

ALBERNAZ 
DEPUTADO ESTADUAL 

or. rjf.

Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás. 

;6k DIRETORIA PARLAMENTAR PARA 

AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS. 

EM, iuI_'i2—

c4
PRESIP TE 

0 Deputado signatário solicita a Vossa Excelência alteração no 

requerimento onde pleiteia licença para empreender viage 

da América, de 20 de novembro a 04 de dezembro para 24 

de dezembro do corrente ano. 

s Estados Unidos 

novembro a 04 

SALA DAS SESSÕES, em de I de 2022. 

JuiGati 
T AG LBERNAZ 

PUTADO ESTADUAL 



COMISSÃO EXECPTIVA. 

Ao Sr. (a) Dep. (a)  P61,V,Oit-k9 raN.040-1.,) 

PARA RELATAR 

Sala das Comissões 

Em 024  /  JJ

Presidente: 

/2022. 



ESTADO DE GOIÁS 

*Ay ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

PROCESSO: 2022010818 

AUTOR : DEPUTADO THIAGO ALBERNAZ 

ASSUNTO: Requer licença para empreender viagem ao exterior. 

PARECER 

0 Deputado THIAGO ALBERNAZ, através do presente 

processo, requer concessão de licença para empreender viagem aos Estados Unidos da 

América, no período de 24 de novembro a 4 de dezembro de 2022, com recursos próprios. 

Somos pela sua aprovação, através do seguinte Projeto de 

Resolução: 

RESOLUÇÃO N° DE DE 2022. 

Concede licença ao deputado que 

especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 

aprova e a Mesa promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1° Fica concedida ao Deputado THIAGO ALBERNAZ 

licença para empreender viagem aos Estados Unidos da América, no período de 24 de 

novembro a 4 de dezembro de 2022, com recursos próprios. 

Goiania, de 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em 

de 2022. 

COMISSÃO EXECUTIVA 

A Comissão Executiva aprova o parecer do Relator. 

SALA DAS COMISSÕES, em de 11,044e 2022. 

PRESIDENTE 

RELATO 

MEMBRO 
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APROVADO 
A Secretaria para 

providenciar 

2 9 NOV 2022 



ESTADO DE GUIAS 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

RESOLUÇÃO N° 1.760, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Concede licença ao deputado que especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS aprova e a Mesa 

promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1° Fica concedida ao Deputado THIAGO ALBERNAZ licença para 

empreender viagem aos Estados Unidos da América, no período de 24 de novembro a 4 de 

dezembro de 2022, com recursos próprios. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 24 de novembro de 2022. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiania, 29 de 

novembro de 2022. 

Deputado LIS AUER VIEIRA 

— PRESIDENTE — 

Deputad ARO 

ECRE 10 — 



c/o 
Diário da Assemblei 

ÓRGÃO DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DE GOIÁS 

ANO LXXXIII GOIÂNIA, SEGUNDA-FEIRA, 05 DE DEZEMBRO DE 2022 NUM.: 13.979 

ATO DA MASA 

RESOLUÇÃO N° 1.760, DE 29 DE 

NOVEMBRO DE 2022. 

Concede licença ao deputado que 
especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO 
DE GOIÁS aprova e a Mesa promulga a seguinte 
Resolução: 

Art. 1° Fica concedida ao Deputado THIAGO 
ALBERNAZ licença para empreender viagem aos 
Estados Unidos da América, no período de 24 de 
novembro a 4 de dezembro de 2022, com recursos 
próprios. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
24 de novembro de 2022. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE GOIÁS, em Goiânia, 29 de novembro de 2022. 

Deputado LISSAUER VIEIRA 
— PRESIDENTE — 

Deputado ALVARO GUIMARÃES 
— 1° SECRETARIO — 

Deputado JULIO PINA 
— 2° SECRETARIO — 

RELAÇÃO DOS DEPUTADOS 

ALVARO GUIMARÃES 
ALYSSON LIMA 
AMAURI RIBEIRO 
AMILTON FILHO 
ANTÔNIO GOMIDE 
BRUNO PEIXOTO 
CAIRO SALIM 
CHARLES BENTO 
CHICO KGL 
CLAUDIO MEIRELLES 
CORONELADAILTON 
DELEGADA ADRIANA ACCORSI 
DELEGADO EDUARDO PRADO 

DELEGADO HUMBERTO TEÓFILO 
DR. ANTONIO 
DR. FERNANDO CURADO 
FRANCISCO OLIVEIRA 
GUSTAVO SEBBA 
HELIO DE SOUSA 
HENRIQUE ARANTES 
HENRIQUE CÉSAR 
JEFERSON RODRIGUES 
JULIO PINA 
KARLOS CABRAL 
LEDA BORGES 
LISSAUER VIEIRA 
LUCAS CALIL 
MAJOR ARAÚJO 
MAX MENEZES 
PAULO CEZAR 
PAULO TRABALHO 
RAFAEL GOUVEIA 
RUBENS MARQUES 
SÉRGIO BRAVO 
TALLES BARRETO 
THIAGO ALBERNAZ 
TIÃO CAROÇO 
VIRMONDES CRUVINEL 
WILDE CAMBÃO 
ZÉ CARAP6 
ZÉ DA IMPERIAL 

MESA DIRETORA 

Deputado LISSAUER VIEIRA 
- PRESIDENTE - 

Deputado ALVARO QUIMARAES 
- 1° SECRETARIO - 

Deputado JULIO PINA 
- 2° SECRETARIO - 

Deputado HENRIQUE ARANTES 
-1° VICE-PRESIDENTE - 

Deputado CAIRO SALIM 
- 2° VICE-PRESIDENTE - 

Deputado MAJOR ARAÚJO 
- 3° VICE-PRESIDENTE - 

Deputado TIA0 CAROÇO 
- 3° SECRETARIO - 



ESTADO DE GOIÁS 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Goiania, de de 2023. 

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua 

tramitação no Sistema de protocolo. 

RUBENS BUEN SAJWINHA DA COSTA 

- Diret tar - 


